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OOIUTA-rBIRA DIARIO OPICrAL DO MUNICÍPIO 20 DF DEZEMBRO DE 1990 Paa

dias de folga ao servidor público municipal por motivo de
doação de sangue ao HEMOCE. Parágrafo único U O gozo da folga
a que se refere ao art. 19 iniciar-se-ã por ocasião da data
da doação. Art. 2 9 - 0 HD40CE fornecerá ao servidor compro-
vante que deverá ser apresentado ã repartição na data de seu
retomo ao trabalho. Art. 39 - A presente Lei entrará em
gor na data de sua publicação, revogadas as disposições
contrário. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA,
de dezembro de 1990. Jurai
M I R I C I F ^

i r ^ : Vieira de Magalhacs -

 ••

LEI N9 6790 DE 19 DE DEZEMBRO DE^l990

"Dispõe sobre o cadast'ro de estabelecime
tos comerciais « normas de comercializaç
do produto denominado "cola de sapateiri
e dá outras providências".

A C2MARA MUNICIPAL DE FORTALEZA DECRETA E ED SANCIONO A SE-
GDIKTE LEI: Art. 19 - Fica instituído o cadastro e o recei-
tuário comercial de estabelecimentô  do Município de Fortale-
za, qce comercializam com o produto "cola de sapateiro". Pa-
rágrafo único - entende-se por cola de sapateiro roda cola em
cuja composição qülnflca estãa contidos os solventes hidrocar-
bonetos aromáticos, benzeno, tolueno e xfISiro;--Art. 29_ - È 
obrigatória a inscrição no cadastro dós estabelecimentos íe
que trata a presente lei. Art. 39.- A inscrição dos estabele-
cimentos, já licenciados, deverá ser feita no prazo máximo de
90 (noventa) dias, a contar da vigência da presente lei. Art.
49 - Fica proibida a exposição da "cola de sapateiro" cm
qualquer parte visual do e8tabele'clmento comercial. Art. 59 -
Fica Instituído o receltuário comercial, através do impresso
padronizado pela Secretaria da Saúde do Município, com o ob-
jetivo de identificar o consumidor. Parágrafo único - O re-
celtuário comercial será preenchido pelo vendedor no ato da
expedição da nota fiscal e ficará como documento integrante
da venda para efeito de fiscalização. Art. 69 - A venda do
produto será facultada a pessoas físicas ou jurídicas que
possuam o cadastro previamente obtido na Secretaria jda Saúde
do Município. Art. 79 - Somente será vendida a "cola de sapa- . 
teiro" a maiores de 18 (dezoito) anos, desde que preenchidos
os requisitos do artigo anterior. Art. 89 - Após o prazo es-
tabelecido no "caput" do artigo 39, todo o estabelecimento
não cadastrado e que estiver comercializando "cola de sapa-
teiro" ficará sujeito às penas da lei. Parágrafo único - Fica
estabelecida multa de (01) um ã (15) quinze valores referên-
cias ao não cumprimento da presente lei, a ser aplicada na
forma prevista pelo Código de Posturas do Município. Art. 99
- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário. PAÇO DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE FORTALEZi^) em 19 de dezembro de 1990./Juraci Vieira de
Magalhães - PSÇniTO MUNICIPAL.
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Institui o Conselho ds Oi:ientação Polltlco-Adml

nistrativa do Municípi o d« Fortalsza-COPAM e es

tabelece outras provldânclas.

A CÍKARA MUHICIPAL DE FORTALEZA DECRETA E EU SANCIOHO A SEGUINTE LEI:

Art. 10 - E Instituído o conselho do Orientação

Polltico-Administrativa do Município de FÓrtaleia - COPAM.ôrgão cologiado

de coordsnacão superior e de asscssoVamento das acõos politicüs, adminis-

trativas,«conaBlco-Jlnaiicelros e sociais do Podsr Executivo Municipal.di-

retamente subordinado ao Prefeit o do Municípi o do Portalcza.

Art. 20 - Compete ao cppAM:

I . - o p inar sob re p o l í t i c a o , d i r e t r i ze s

e e s t ra t é g ia s .go rai s o se t o r i a i s da a 

ção governa mental I 

I I - aprova r propo s içõe s re l í i t lv a» o 

es tudo s ,pesqu isas f p ro je t o s du i n t e -

re ss e pa ra o do sonv olv iiM in to o o bem.-

e s ta r da comunidade hab i ta n t e de Muni

c í p i o : , 

I I I - suge r i r a adoção de medidas e 

p ro je t o s de in t ére seo so c i a l e econô -

mi co -fl na nce ir o, po r parto dO" órgãos

e e nt i da de s da Admin is tra ção Mun i ci -

pa i :

IV - discutir as grandes diretrizes

paro o política de invostímoiitos, liem

como as dirotrizfs glohalH p.ir/i a ela

bornçSo ilo orçaip.-nto.dc Cortnu  tor-

, nar compatíveis-os poasibillíl-ides do

gastos com as reai s diSfíOnlhi 1 idades

do Etário;

V - propor .to Cht.-r.. tl.i Pixlt-f Ex ocuM-

vo d i r rh r»?. .|.-r.ii!- <li- r- l - rr-M-. mn-

cipal I 

titucionals e de política de pessoali

VI -avaliar,periodicamente,a atuação dos

diversos órgãos e entidades da Adminsitr*

ção do Município,da forma a direclonã -là

no sentido de atender às reais nscesslds-

des públicas.

Art. 3 0 - 0 COPAM será presidido pelo Prefeito Muni'

terã como conselheiro s natost

' - Os Secretários Municipais

, - 0 procurador Coral do Município

- 0 chefe de Gabinete do Prefeito

- Os dirigsn.tes MãxisM?s das Autarquias,Fun-

dações, Empresas Públicas e sociedades de-

Economia Mista.

- Presidente da Comissão di Implantação de

Projetos Habitacionais de Interess e So-

cial e Infra-estrutura Urbana

- Presidente da Comissão de Licitação.

S 10 - 0 Conselho reunir-se-ã ati o mãxlmo de> duas

(21 veze s por mês,convocado pelo' seu Presidente. I 

$ 20 - Das sessões do COPAM serão lavradas At^s cir

cunstsncladas.pel o leu Secretário,que seri designado 'ad hoc' pelo Tresi

dente ;

S 30 - A exceção do Prefeito Municipal, os membros

do COPAM farão jús a "jeton" por sessão a qu e comparecer,em cujo valor

corresponder á á do cargo comissionado de SÍSÜMIO DHS-l.

S 40 - o "jeton" a quo se refere o parágrafo ante-

rior constituirá vantagens de natureza transitória,não incorporãvel a 

'vencimento ou--e«mun«ração,para qualquer efeito legal.

Art. 40 - Pica o Chefe do Poder Executivo autoriza-

do a abrir crédito suplementar para atender ãs despesas decorrentes des-

l " Art. 50 - Este Lei entrará em vigor ns'data de eus

publicação,revogadas as disposições em .contrário.

PACO DA PREPEIljlIlVV lUHICIPAL DE FORTALEZA, EM JS

DE J j J K n J ^ DE 1990.

lEI H9 679?'DE 19 DE DEZEMBRO DE 1990

Dispõe sobre a cobrança da Taxa de-
Pública - TLP.

A CSMARA MUNICIPAL DL FORTALEZA DECRETA E EU SANCIOHG
GUINTE LEI:

. U 

cru-
enta
três
159,
a-

' ao
Ka-
co-
ide
as
•ca
e.
to
Io
in

Ir

A S ^

Art. 19 - São--dsentos do pagamento da Taxa de Liape-
za Pública - TLP, os contribuintes isentos do pagamento do
Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU. Art. 29 - A taxa
poderá ser divida em tantas parcelas quanto forem as parcelas
do IPTU, cujos vencimentos ocorrerão sempre na mesma data,
conforme regulamentação a ser baixada pelo Poder Executivo»
Art. 3 9 - 0 valor da Tax^de Limpezâ Pública - TLP, terá o 
limite máximo de 03 (três) vezes o valor do Imposto Predial e 
Territorial Urbano - IPTU, devido por cada contribuinte. Art.
49 - Esta Lei entrará cm vigor na data dc sua publicação, re-
vogadas as disposições em Mntrário. PACO DA ntEFEITUSA MUNI-
CIPAL DE FORTALEZA, em 19/ée dezembro de iSSí/ Juracl Vieira
de Magalhães - PRKFEI|̂ ;<raiCIPM..^

LEI N9 6793. DE 19 DE DEZEMBRO DE 1990.

Modifica dispositivo da Lei n9 6719, de 19
dc outubro de 1990.

A CSMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA DECRETA E EU SANCIONO A SE-
GUINTE LEI:

Art. 1 9 - 0 Art. 29 da Lei n9 6719, de 19.10.90 pas-
sa a ter a seguinte redação: "Excctuam-st desta proibição, as
atividades hospitalares, bares, restaurantes e similares,
posto de abastecimento dc combustível, shopping ceiiter e os
pequenos estabelecimentos còmerciais, onde trabalham, cm re-
gime de economia doméstica, o proprietário c pessoas de sua
família. Art. 29 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário. PAÇO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE FOMALEZ^em 19 de dezembro de 1990.
Juracl Vieira de Magalhães BtftíEITO MUNICIPAL.

DECRETO N9 8421 DÉ iV DE DEZEMBRO DE 1990.

Abre ao Orçamento do Município, em favor
dos diversos Órgãos, o crédito suplementar
novalor de Cr$ 8.200.000,00 para o fim
que indica e dá outras providências.

O ÇRF.FF.ITO MUNICIPAL DE FORTALEZA, no USO das atri-
buições que lhe são facultadas, pelo ífrt. 76, Inciso VI da
Lei Orgânica do Município de Fortaleza e da autorização con-
tid,xno inciso V d.i Lei n<J 6.587/89, de 27 dc dezembro de
1989, e Considerando ;i necessidade de implementar o desenvol- . 


